
CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO TARCÍSIO MOTTA – PSOL/RJ

COMISSÃO DO PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
PL Nº 2.614/2024

EMENDA Nº ____ / 2025

Emenda  Aditiva  ao  PNE,  referente  a

Estratégia  18.xx  do  Objetivo  18,  do

Anexo ao Projeto de Lei. 

Art. 1º Acrescente-se a Estratégia 18.xx ao Objetivo 18 do Anexo ao Projeto de Lei,

com a seguinte redação:

“Estratégia  18.XX.  Expandir  a  educação  profissional  de  qualidade

socialmente  referenciada,  em  diferentes  modalidades  e  níveis,  em

instituições públicas, na perspectiva do trabalho como princípio educativo,

com recursos públicos adicionais que atenda às demandas produtivas e

sociais  locais,  regionais  e  nacionais,  em  consonância  com  a

sustentabilidade socioambiental, com a gestão territorial e com a inclusão

social, de modo a dar suporte aos arranjos produtivos locais e regionais,

contribuindo com o desenvolvimento educacional, econômico e social.”

JUSTIFICATIVA

O propósito da emenda apresentada é o de que se aporte recursos financeiros

adicionais  que  propiciem  a  expansão  da  educação  profissional  de  qualidade

socialmente referenciada,  em diferentes modalidades e níveis,  em instituições

públicas, na perspectiva do trabalho como princípio educativo,  que atenda às

demandas produtivas e sociais  locais,  regionais e nacionais,  em consonância

com a sustentabilidade socioambiental, com a gestão territorial e com a inclusão
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social,  de  modo  a  dar  suporte  aos  arranjos  produtivos  locais  e  regionais,

contribuindo com o desenvolvimento educacional, econômico e social. O aporte

de recursos adicionais pode se efetivar via Fundeb, por meio da complementação

da União na modalidade Valor Aluno Ano Total (VAAT).

Sala da Comissão, ________ de maio de 2025

Deputado Tarcísio Motta
PSOL - RJ
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